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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DI 0024.2025.SEAGRI

1. Contexto e Necessidade Operacional

A Sec.Munic.Agricultura, Pec, Rec.Hid. e Des, no exercício de suas competências,

enfrenta a necessidade imediata de atender à demanda descrita no processo

administrativo nº DI 0024.2025.SEAGRI, cuja natureza exige agilidade e eficiência.

Conforme o art. 37 da Constituição Federal, os princípios da eficiência e

economicidade orientam a contratação direta do objeto em questão, visando otimizar

processos administrativos e garantir a continuidade das atividades institucionais sem

prejuízo à legalidade. Essa necessidade operacional respalda a racionalização de

procedimentos, como a dispensa do ETP e da Análise de Riscos, quando cabível.

2. Fundamento Legal para a Não Utilização do ETP

A Lei nº 14.133/2021, no art. 72, inciso I, estabelece que o processo de contratação

direta, abrangendo inexigibilidade e dispensa de licitação, deve ser instruído com

"documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo". A

expressão "se for o caso" evidencia a facultatividade do ETP, condicionada à

complexidade e natureza do objeto. No presente caso, a contratação fundamenta-se

o Art. 75, inciso II, abaixo do limite de dispensa de licitação (art. 75, incisos l e II), o

que sustenta a possibilidade de dispensa para atender à eficiência administrativa.

O art. 18, § 3º, ao tratar da fase preparatória de licitações, prevê que, em
contratações de baixa complexidade, pode-se dispensar a elaboração de documentos

detalhados, aplicável por analogia a contratações diretas simples. Maria Sylvia Di

Pietro (Direito Administrativo) destaca que a flexibilização documental é legítima em

objetos de baixa complexidade e risco, alinhando-se aos princípios da economicidade
e eficiência.

3. Justificativa Específica para a Não Utilização do ETР

O objeto da contratação, descrito no processo administrativo, caracteriza-se por baixa
complexidade e valor inferior ao limite de dispensa de licitação, como plataformas de

otimização de processos administrativos. Essa natureza enquadra-se nas diretrizes do

art. 18, § 3º, que permitem simplificação em casos de baixo risco. A não utilização do
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ETP fundamenta-se na ausência de variáveis técnicas significativas e no baixo valor

da contratação, promovendo a economicidade e eficiência, conforme Marçal Justen
Filho (Curso de Direito Administrativo). Em contratações mais complexas, como obras

de grande porte, o ETP seria imprescindível devido a riscos elevados; já em casos de
baixo valor, como o presente, a dispensa é proporcional à simplicidade do objeto. A

jurisprudência do TCU frequentemente valida a simplificação documental em

contratações de baixa complexidade, desde que devidamente justificada, reforçando

a adequação da medida.

4. Fundamento Legal para a Não Utilização da Análise de Riscos

O art. 72, inciso I, também lista a Análise de Riscos como opcional em contratações
diretas, condicionada à necessidade. Embora o art. 18, inciso X, exija a análise de

riscos na fase preparatória de licitações, em contratações diretas de baixa

complexidade, por analogia, pode ser dispensada. O art. 169, § 12, prevê a gestão
contínua de riscos, mas permite que, em casos de baixo risco, a análise formal seja

substituída por controles preventivos simplificados.

Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Nova Lei de Licitações) argumenta que, em

contratações diretas de baixa complexidade, a Análise de Riscos pode ser dispensada

se os riscos forem mínimos e gerenciáveis por cláusulas contratuais. A prática do TCU

geralmente admite a simplificação em casos de baixo risco, desde que a decisão seja

documentada.

5. Justificativa Específica para a Não Utilização da Análise de Riscos

O objeto, de baixa complexidade e valor, não apresenta riscos significativos que

exijam uma Análise de Riscos detalhada. Em contratações de maior risco, como obras

com impacto ambiental, a análise seria essencial; no presente caso, os riscos são

reduzidos e gerenciáveis por garantias contratuais (art. 96) e fiscalização (art. 117),

dispensando a análise formal. A decisão alinha-se ao princípio da eficiência (art. 5º) e

reflete a racionalização administrativa, com suporte na doutrina e na prática

jurisprudencial do TCU, que prioriza a proporcionalidade em situações análogas.

6. Conclusão

Diante da fundamentação apresentada, a Sec.Munic.Agricultura, Pec, Rec.Hid. e Des
reitera a plena conformidade legal da dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e

da Análise de Riscos no presente processo de contratação direta. A Lei nº
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14.133/2021, em seus artigos 72, 18, § 3º, e 169, § 1º, estabelece a facultatividade

desses documentos, condicionando sua exigibilidade à complexidade e ao risco da

contratação. No caso em questão, o objeto caracteriza-se por baixa complexidade,
risco reduzido e valor inferior ao limite de dispensa de licitação, enquadrando-se

plenamente nos critérios legais que permitem a simplificação documental.

A dispensa do ETP se justifica pela ausência de variáveis técnicas relevantes que

exijam aprofundamento análise prévia, conforme reforçado por Marçal Justen Filho e

pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). A não elaboração da

Análise de Riscos segue o mesmo racional, pois o objeto contratado não apresenta

riscos significativos que exijam tratamento específico, sendo os riscos remanescentes

gerenciáveis por meio das garantias contratuais e mecanismos de fiscalização

previstos na legislação.

Ademais, a adoção dessa medida está alinhada com os princípios da economicidade,

eficiência e razoabilidade, conforme previstos no artigo 37 da Constituição Federal. A
não exigência de documentos desnecessários permite otimizar o processo

administrativo, evitar burocracia excessiva e garantir maior celeridade na execução

da contratação, sem comprometer a transparência ou a segurança jurídica do ato.

Portanto, a presente contratação respeita integralmente o arcabouço jurídico vigente

está em conformidade com os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais sobre о

tema. Dessa forma, a Sec.Munic.Agricultura, Pec, Rec.Hid. e Des reafirma a legalidade

e a pertinência da dispensa do ETP e da Análise de Riscos, garantindo a plena

adequação da contratação direta aos ditames da Lei nº 14.133/2021 e aos princípios

que regem a Administração Pública.

QUIXERÉ/CE, 11 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ GONZACA DE OLIVEIRA JUNIOR

ORDENADOR DE DESPESAS
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1. DO OBJЕTO

PROJETO BÁSICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N DI 0024.2025.SEAGRI

1.1. O município de Quixeré necessita de soluções para garantir o funcionamento
contínuo e eficiente do sistema de abastecimento de água na comunidade Bom Sucesso,
fundamental para atender às demandas agrícolas e de desenvolvimento rural da região,

contribuindo para a eficácia das atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Recursos
Hídricos e Desenvolvimento Rural.

1.2. A será divida em conforme tabela constante abaixo:contratação Item(s),

SEO DESCRICÃO OTD UND

1 SERVIÇO DE RETIRADA DE BOMBA SUBMERSA EM POÇO PROFUNDO 1.00 Serviço

poço com profundidade de 276m; - com 17 tubos de ferro de 4" e 29 tubos de ferro 3" - bomba de 60cv

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA EM POÇO PROFUNDO 1.00 Serviço

- bomba 60cv; poço com profundidade de 276m; - com 17 tubos de ferro de 4" e 29 tubos de ferro de 3"

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao

processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de

Referência no montante de R$ R$ 19.821,25 (dezenove mil, oitocentos e vinte e um reais e

vinte e cinco centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para
a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O município de Quixeré necessita implementar soluções para assegurar o

funcionamento contínuo e eficiente do sistema de abastecimento de água na comunidade

Bom Sucesso. Esta infraestrutura é vital para atender as demandas agrícolas e de

desenvolvimento rural da região, além de contribuir de forma significativa para a eficácia das
atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural.
A disponibilização adequada de recursos hídricos na comunidade Bom Sucesso permitirá a

continuidade das práticas agrícolas, essenciais para a economia local, além de apoiar o
progresso sustentável no meio rural, alinhando-se com as políticas públicas de

desenvolvimento regional. Portanto, a contratação dos serviços necessários para manter e
otimizar o sistema de abastecimento de água é de suma importância para o cumprimento dos
objetivos da Secretaria Municipal.

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO4.

4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75,
inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do
objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade
de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é
DISPENSÁVEL a licitação O art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 permite a contratação

direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de
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dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o limite
do art. 75, inciso II, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos).

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de
licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já
enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados
os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de
lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos

que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados
por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta.

O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo
Na Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo
a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações

diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso II, que

assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II

O art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 permite a contratação
direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e

compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em

regulamento. Com a publicação do Decreto nº 12.343, de 30 de

dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram

atualizados, passando o limite do art. 75, inciso II, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais

e cinquenta e nove centavos).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJЕTO.

5.1. Prazo e execução:
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5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do

recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE,

pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Sec.Munic.Agricultura, Pec,Rec.Hid. e
Des para acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas

partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do serviço.
5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis

da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis)
designado(s) pelo(a) Sec.Munic.Agricultura, Pec, Rec.Hid. e Des, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido

de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do
serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser

prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de modo que
a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas
pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela

Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua

devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento,
devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a
Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua

execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os
critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na
execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
contratuais cabíveis;

e

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser

solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos

necessários para cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de

execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;

Prefeitura Municipal de Quixeré - Rua Padre Zacarias, 332, Centro - Quixeré/Ce
CNPJ 07.807.191/0001-47/ CGF 06.920.172-2

CED O 02000 muivr n aouhr 1O AN EE0



21GOVERNO MUNICIPAL

Key somes ets Quparé
NISTO

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições
estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização:

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências
para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas
decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer

contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e

orientações e exigências do fiscal do

irrestrita dafiscalização por parte

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às
reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços
objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a

terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos
Merviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a asvigência do contrato, em compatibilidade com
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de
dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação
quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às

recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Сeder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e

documentação técnica à Administração;
7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela

CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;
7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste

Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas
de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do

Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADА;
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